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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a”, Lei 14.133/21). 
1.1 Contratação de empresa para fornecimento de link dedicado para acesso à 
internet Full Duplex, interligado via fibra ótica, com garantia de UPTIME INTEGRAL 
SLA (Service Level Agreement – Acordo de Nível de Serviço) de 99%, com velocidade 
mínima garantida de 200 Mbps, suporte técnico 24x7 e disponibilidade de classe 
padrão IPV4/30, conforme especificações técnicas detalhadas, na Câmara Municipal 
de Cândido Rodrigues - SP. 
 
1.2. ESCOPO DOS TRABALHOS A SEREM REALIZADOS  

a. Executar os serviços de acordo com todas as especificações constantes no 
edital; 

b. Realizar a instalação do link na sede da Câmara Municipal, garantindo no 
mínimo 99% da velocidade contratada; 

c. Utilizar protocolo Ethernet, assegurando banda integral entre os 
equipamentos envolvidos; 

d. Monitorar proativamente sua malha principal, identificando e solucionando 
eventuais falhas antes da notificação da contratante; 

e. Manter em perfeito funcionamento todos os equipamentos necessários à 
prestação dos serviços; 

f.   Prover acesso à internet por meio de Backbone próprio; 
g.  Possuir Sistema Autônomo (ASN) com blocos próprios de endereçamento: 

/19 IPv4 e /32 IPv6; 
h.  Apresentar Licença SCM válida expedida pela Anatel, bem como 

certificação MANRS (Mutually Agreed Norms for Routing Security); 
i. Fornecer relatórios periódicos contendo informações sobre desempenho, 

disponibilidade, uso de banda e taxas de erro; 
j. Disponibilizar acesso contínuo ao MRTG (Multi Router Traffic Grapher) ou 

ferramenta equivalente para monitoramento gráfico em tempo real; 
k.  Dispor de abordagem dupla de saída WAN e dois caminhos distintos de 

fibra ótica chegando ao município, comprovadamente; 
l.  Utilizar exclusivamente equipamentos do tipo hardware routers, conforme 

exigido; 
m. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições legais e técnicas 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
n.  Abster-se do uso de soluções baseadas em VPN por software, como GRE 

Tunnel, IPSEC, OpenVPN, entre outros; 
o.  Submeter todas as especificações técnicas à validação da equipe 

designada pela Câmara Municipal. 
 
1.3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
1.3.1. Os serviços deverão ser prestados através de 01 (uma) visita técnica semanal 
presencial in loco e remotamente oferecendo suporte técnico 24 horas por dia, 7 dias 
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por semana sob demanda em situações sejam elas, preventiva / corretiva ou 
incidentes, durante tempo integral sem restrições de horários. 
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b”, Lei 14.133/21). 
 
2.1. A presente contratação é essencial para atender às crescentes demandas 
tecnológicas da Câmara Municipal de Cândido Rodrigues, refletindo o compromisso 
da Administração Legislativa com a eficiência, a transparência e a modernização dos 
serviços públicos. O acesso estável e contínuo à internet de alta velocidade, com 
conexão dedicada via fibra óptica, é um requisito indispensável para o bom 
desempenho das atividades parlamentares, administrativas, contábeis, jurídicas e de 
comunicação institucional. Além disso, o serviço contratado permitirá maior 
segurança na transmissão de dados, suporte técnico permanente e infraestrutura 
compatível com as exigências legais e operacionais da nova realidade digital da 
gestão pública. A contratação também visa garantir o cumprimento dos princípios da 
economicidade e da continuidade administrativa, com base na Lei Federal nº 
14.133/2021, alinhando-se às práticas de boa governança e ao interesse público. 
 
2.1.2. Neste sentido, os serviços prestados visam acelerar a implementação de 
soluções para a administração pública, a qual com a efetivação dos serviços 
contratados, irá agilizar e manter em funcionamento os procedimentos funcionais 
tecnológicos administrativos e legislativos, sendo assim capaz de prover suporte de 
qualidade ao cidadão. 
 
2.1.3. Quanto à realização da dispensa de licitação, é amplamente reconhecido que a 
Constituição estabelece a presunção de que a melhor contratação se materializa por 
meio da competição em processo administrativo. Ademais, tal procedimento é 
considerado o mais adequado para preservar a impessoalidade e a isonomia nas 
contratações e aquisições. 
 
2.1.4. Torna-se imperioso assinalar a título justificativo que afigura-se essencial a 
adoção de ação de cunho complementar à gestão, de sorte que se obtenha um 
crescimento  operacional mais expressivo implementando os conhecimentos 
disponibilizados proporcionando o aperfeiçoamento do quadro, maximizando e 
otimizando o serviço público, de forma a obter melhores avaliações com novas 
estratégias que auxiliem os servidores da área institucional da Câmara Municipal, 
reduzindo  a incidência de falhas na execução. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c”, Lei 
14.133/21). 
3.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atendam às necessidades das áreas 
requisitantes, e considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução que se 
mostrou mais vantajosa é a realização de procedimento de dispensa de licitação para 
o caráter preventivo em aspectos que se mostram sensíveis à gestão, desde que 
requeiram a manifestação ou atuação do gênero, nas respectivas áreas de atuação, 
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abrangendo, instruções, orientações mediante consultas nos procedimentos afetos 
ao objeto formulados pelo colégio de servidores abarcados pelo serviço de 
assessoramento ora especificado.  
3.2. As empresas interessadas deverão apresentar suas propostas com base nas 
suas estimativas de custo para a execução do objeto. 
3.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis dentro do prazo de um ano.  
3.4. O início da execução dependerá do que constar no contrato administrativo a ser 
celebrado.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”, Lei 14.133/21). 
4.1. A contratação observará tanto o orçamento quanto a limitação de espaço físico e 
a quantidade de pessoas a ser atendidas durante o período de vigência do contrato. 
O presente procedimento ora adotado tem como base, da Lei Federal nº 14.133/21. 
4.2. Aplica–se ao presente processo as disposições estabelecidas que tratam dos 
critérios de sustentabilidade e proteção ambiental. 
4.3. Não será admitida a subcontratação. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e”, Lei 14.133/21). 
5.1. A contratação deve ter como prazo inicial de vigência o prazo de 12 meses, 
autorizada a prorrogação nos termos do art. 106 da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.2. Os serviços deverão ser executados pela própria proponente vencedora.  
5.3. Todas as despesas relacionadas com a prestação dos serviços correrão por 
conta da contratada.  
5.4. Ficará sob total responsabilidade da contratada garantir a total eficiência e 
qualidade dos serviços prestados.  
5.5. Os serviços serão prestados por profissionais dotados de capacitação técnica e 
conhecimento afetos às respectivas áreas de atuação, em visitas periódicas conforme 
periodicidade e tempo estabelecido no objeto da dispensa e, também, disponibilidade 
em período comercial de segundas às sextas-feiras em qualquer horário, no formato 
Home Office, podendo ocorrer a participação de diferentes técnicos, especialistas e 
eventuais prepostos, os quais deverão ter formação na área solicitada e atuarão sob 
inteira responsabilidade da empresa a ser contratada. 
5.6.  Poderão ser agendadas visitas excepcionais pela Câmara Municipal de Cândido 
Rodrigues, as quais serão marcadas antecipadamente e terão a duração necessária 
ao atendimento dos serviços estipulados para situações específicas. 
5.7.  Além das visitas periódicas estabelecidas nos itens anteriores, os serviços serão 
prestados por meio de memorandos, minutas, ou se exigível, relatórios sobre os 
trabalhos prestados, bem como qualquer outro meio de comunicação, assim 
compreendidos: ligações telefônicas, rede mundial de computadores (internet) e 
outros meios usuais que se fizerem necessários e oportunos. 
5.8. Todos os serviços serão executados por profissionais dotados de conhecimentos 
afetos às questões envolvidas, que poderão integrar ou não o quadro societário da 
empresa, ser funcionários ou simplesmente consultores externos alheios aos quadros 
da mesma, mantendo, com esta, vínculo temporário, eventual ou precário, 
admitindo-se ainda que a vinculação com a empresa se faça mediante contrato de 
prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum. 
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(Súmula 25 do TCE). 
5.10. A Câmara Municipal de Cândido Rodrigues designará pessoa do quadro que 
atuará como responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços, ou 
simplesmente, submeterá a conferência do profissional que usualmente procede a 
conferência dos serviços prestados à Câmara, nos termos do artigo 63, § 3º da Lei 
nº 4.320/64. 
5.11. Para a realização dos serviços a empresa ser contratada obrigar-se-á a suportar 
os gastos suficientes e necessários para a execução dos mesmos, inclusive o 
fornecimento de veículo para viagens, despesas de deslocamentos e estadias durante 
o período de vigência do contrato realizadas a serviço da Câmara, considerando-se 
como despesas de viagens os pagamentos de pedágios, as despesas com refeições, 
o consumo de combustível e o desgaste de veículos. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f”, Lei 14.133/21). 
 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
6.1.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, 
art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.4.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
6.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 
nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

6.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada 
a situação da empresa junto ao SICAF. 
6.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade 
do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso 
esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g”, Lei 
14.133/21). 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 
sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará a efetiva 
realização do serviço de acordo com as condições pré-estabelecidas na proposta 
comercial e neste termo de referência, atestada pelo gestor do contrato; 
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.3.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
7.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

 
8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, 
“h”, Lei 14.133/21). 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global.   
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8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante 
do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação: 

 
8.12.1. Habilitação Jurídica:  

8.12.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
8.12.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.12.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente 
no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil; 
8.12.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
8.12.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem 
sede a matriz; 
8.12.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
8.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.12.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
8.12.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 
8.12.2.4. Declaração de que se responsabiliza pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; e de que não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
8.12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
8.12.2.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de certidão expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 
domicílio ou sede do fornecedor;  
8.12.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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8.12.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
8.12.2.9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;  

8.12.2.9.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 
 
8.12.3. Habilitação técnica: 

8.12.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

8.12.3.1.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 
em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.12.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

 
8.12.4. Outros documentos: 

8.12.4.1. Declaração de que se responsabiliza pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; e de que não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, conforme Anexo 
III. 
8.12.4.2. Declaração do responsável pela assinatura do instrumento 
contratual, conforme Anexo V. 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i”, Lei 
14.133/21). 
9.1. Para a constituição das referências de valores foram realizadas pesquisas de 
preços com 4 (quatro) prestadores dos serviços a serem contratados. 
9.2. A metodologia utilizada para se chegar ao valor final do preço, foi o valor médio 
entre os valores pesquisados. 
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9.3. O valor total estimado para a contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais), por um período de 12 meses, podendo ter seu prazo de vigência 
prorrogado nos termos do art. 106 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j”, Lei 14.133/21). 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal, conforme quadro abaixo: 
 
01. Câmara Municipal de Cândido Rodrigues 
03. Câmara Municipal de Cândido Rodrigues 
3.01. Poder Legislativo 
03.01.01 Câmara Municipal 
01.031 Ação Legislativa 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ----------R$ 98.681,00 
 
 
Este Termo de Referência foi elaborado pelas seguintes pessoas: 
 
  
Candido Rodrigues, 25 de agosto de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 

Ademar Formigoni Junior 
Agente de Contratação/Pregoeiro 


